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Information System;* WG SDMX — Statistical Data and Metadata 
Exchange; * WG Metadata — Management and Standardization of 
Statistical Metadata; * WG STNE — Statistics, Telematic Networks 
and EDI; * WG SISAI — Statistical Information Systems, Architecture 
and Integration; * WG PRODCOM — Statistics on the Production of 
Manufactured Goods — Community Production [1996]; * [2009 -2014] 
European Statistical Project (ESS) Census -Hub; * [1996 -2000] Euro-
pean Statistical Project (ESS) TELER; * [1998 -2000] European Sta-
tistical Project (ESS) DATAMED;* [1997 -1998] European Statistical 
Project (ESS) EDIFLOW.

209848779 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 11202/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, conforme caracterização no mapa de pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da 
Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, de 1 de 
agosto de 2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação no Diário 
da República, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
para a carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

2 — Para os efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não estão constituídas 
reservas de recrutamento próprias, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, nos termos 
dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

3 — Tendo em conta que nenhum órgão ou serviço abrangido pelo 
âmbito de aplicação fixado no artigo 3.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, pode iniciar um procedimento de recrutamento de trabalha-
dores por tempo indeterminado, sem antes executar o procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação 
cujo perfil se adequasse às funções ou posto de trabalho em causa, foi 
dado cumprimento ao referido procedimento prévio, tendo a entidade 
gestora do sistema de requalificação (INA), emitido a declaração pre-
vista no n.º 5 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro 
(Processo 38649).

4 — Número de postos de trabalho: o procedimento visa o preenchi-
mento de um posto de trabalho — Desempenho de funções na Direção-
-Geral da Política Externa — Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, 
em Lisboa.

5 — Caracterização do posto de trabalho:
Acompanhamento e análise da situação de política interna, da situação 

económica e das relações externas dos países da área geográfica Médio 
Oriente e Magrebe;

Acompanhamento da política desenvolvida pela União Europeia com 
estes países e territórios;

Preparação e acompanhamento de encontros e visitas bilaterais com 
os países da área geográfica do Médio Oriente e Magrebe, incluindo a 
coordenação de pastas;

Preparação e acompanhamento dos processos relacionados com a 
negociação, conclusão e denúncia de acordos bilaterais com países da 
área geográfica do Médio Oriente e Magrebe;

Estudo, elaboração de pareceres, acompanhamento do expediente 
relativo aos assuntos de caráter político e económico, bem como a 
preparação e envio de instruções às missões diplomáticas portuguesas 
dos países da área geográfica do Médio Oriente e Magrebe;

Coordenação e acompanhamento dos trabalhos e participação de 
Portugal no Diálogo 5+5, Fórum do Mediterrâneo, bem como o acom-
panhamento do Processo de Paz no Médio Oriente, da União para o 
Magrebe Árabe, Liga dos Estados Árabes, Organização da Cooperação 
Islâmica e Conselho de Cooperação do Golfo;

Preparação e acompanhamento dos Grupos de Trabalho Magrebe/
Maxereque (MaMa) e Médio Oriente e Golfo (MOG);

Preparação de cimeiras bilaterais, comissões mistas, comissões bila-
terais e consultas políticas.

6 — Local de trabalho — Palácio das Necessidades, Largo do Rilvas, 
em Lisboa.

7 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação, 
nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, com os limites impostos 
pelo n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (OE para 
2016), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição de 
técnico superior.

8 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
8.1 — Os requisitos gerais, necessários para o exercício de funções 

públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

8.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;

8.3 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8.4 — Requisitos específicos:
Nível habilitacional: Licenciatura em Relações Internacionais e/ou 

Ciência Política e/ou Estudos Europeus.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publici-
tado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 
8 de maio de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, em www.portugal.gov.pt/ ministério dos negócios 
estrangeiros -sobre o ministério -avisos sobre procedimentos concursais, 
o qual deverá ser dirigido à Secretária -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Serviço de Expediente do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras 
e respetiva duração.

d) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de origem 
(com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da qual 
conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a respetiva antiguidade na 
categoria e na função pública, a posição remuneratória correspondente 
à posição que aufere nessa data, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

e) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria.

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. Marcelo Vaultier Mathias, Diretor de Serviços de 

Médio Oriente e Magrebe;
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1.º Vogal efetivo, Dr. Gonçalo Silvestre, Primeiro Secretário de Em-
baixada, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedi-
mentos;

2.º Vogal efetivo, Dra. Isabel Ramalho, Técnica superior;
1.º Vogal suplente, José Morujo, Técnico Superior;
2.º Vogal suplente, Dra. Filipa Cornélio da Silva, Técnica Superior.

12 — Métodos de Seleção: Ao abrigo do disposto no n.º 5 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 
e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as al-
terações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atentos 
à urgência do presente procedimento concursal, serão utilizados, como 
único método de seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) 
ou a avaliação curricular (AC), consoante os casos previstos, respeti-
vamente, no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e como método de seleção facultativo, a entrevista profissional 
de seleção (EPS), com as seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições refe-
ridas no n.º 1 do artigo 36.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) AC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições refe-
ridas no n.º 2 do artigo 36.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas para 
serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por escrito, 
pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela aplicação, 
em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

12.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candi-
datos necessárias ao exercício das funções e terá a forma de uma prova 
escrita, de natureza teórica, sem consulta, com a duração máxima de 
noventa minutos, incidindo sobre as seguintes temáticas:

1) Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros e da Direção-
-Geral de Política Externa;

2) Assuntos de natureza político -diplomática e económica incluindo 
a Política Externa e de Segurança Comum (PESC) e a Política Comum 
de Segurança e Defesa (PCSD) relativos aos países e territórios do 
Médio Oriente e Magrebe;

3) Assuntos no domínio da segurança e defesa, execução da política 
externa portuguesa no plano das relações bilaterais e multilaterais na 
área geográfica do Médio Oriente e Magrebe;

Legislação recomendada (não dispensa a consulta das respetivas 
alterações no Diário da República):

Convenção de Viena Sobre Relações Diplomáticas;
Convenção de Viena Sobre Relações Consulares;
Constituição da República Portuguesa;
Lei Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros (Decreto -Lei 

n.º 121/2011, de 29 de dezembro, na redação em vigor);
Lei Orgânica da Direção -Geral de Política Externa (Decreto Regula-

mentar n.º 11/2012, de 19 de janeiro);
Portaria 31/2012, de 31 de janeiro;
Despacho 3443/2012, de 8 de março;
Portaria n.º 94/2014, de 11 de fevereiro;
Posição Comum 2008/944/PESC do Conselho de 8 de dezembro de 

2008 que define regras comuns aplicáveis ao controlo das exportações 
de tecnologia e equipamento militares. http://eur -lex.europa.eu/legal-
-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32008E0944;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/88 — Instruções para 
a segurança nacional, salvaguarda e defesa das matérias classifica-
das — SEGNAC 1

https://www.gns.gov.pt/media/1356/segnac_1__doc_.pdf;
Estatuto Profissional dos Funcionários do Quadro do Serviço Di-

plomático (Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro, na redação 
em vigor);

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e pela Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro — Estabelece o sistema integrado de 
gestão e avaliação do desempenho na administração pública.

Bibliografia recomendada:
Ministério dos Negócios Estrangeiros — http://www.portugal.gov.

pt/pt.aspx
União Europeia — Ação Externa — http://eeas.europa.eu/index_

en.htm
ONU — http://www.un.org/
Banco Mundial — http://www.worldbank.org/
WTO — https://www.wto.org/

Pinto, Maria do Céu (Coord.) (2012), O Islão na Europa Face ao Islão 
Global: Dinâmicas e Desafios, Diário de Bordo, Lisboa.

Pinto, Maria do Céu (2006), O Islão na Europa, Prefácio, Lisboa.
Pinto, Jaime Nogueira (2015), O Islão e o Ocidente: A Grande Dis-

córdia, Dom Quixote, Lisboa.
Guedes, Armando Marques (2004), “O Terrorismo Transnacional e a 

Ordem Internacional”, Nação e Defesa, 2.º Série, n.º 108, pp. 169 -197.
Cook, Michael (2000), The Koran: A Very Short Introduction, Oxford 

University Press, USA.
Lewis, Bernard (1997), The Middle East: A Brief History of the Last 

2000 Years, Scribner, USA.
Reynaert, François (2013), La Grande Histoire du Monde Arabe, 

Librairie Arthème Fayard, Paris.
Smith, Wilfred Cantwell (1957), Islam in Modern History, Princeton 

University Press, USA.
Sivan, Emmanuel (1990), Radical Islam, Medieval Theology and 

Modern Politics, Enlarged Edition, Yale University Press, USA.
Piçarra, Nuno (Coord.) (2013), A União Europeia segundo o Tratado 

de Lisboa — Aspectos Centrais, Almedina, Lisboa.
Said, Edward W. (2004), Orientalismo: Representações Ocidentais 

do Oriente, Livros Cotovia, Lisboa.
Chomsky, Noam (2014), Iraque — Assalto ao Médio Oriente, An-

tígona, Lisboa.
Campanini, Massimo (2007), História do Médio Oriente: 1798 -2005, 

Teorema, Lisboa.

12.2 — Na PC é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas.

12.3 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, sendo para o efeito considerados os seguintes elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar:

Habilitação académica;
Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências e 

competências necessárias ao exercício da função;
Experiência profissional com incidência sobre a execução de ativi-

dades inerentes ao posto de trabalho em causa;
Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

12.4 — Este método de seleção será valorado numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — de caráter público, 
visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente, os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.6 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

13 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo, nesse 
caso, aplicado o método de seleção seguinte.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do MNE.

15 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

VF = 0,70 PC + 0,30 EPS
VF = 0,70 AC + 0,30 EPS

16 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página eletrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de seleção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão nacional, 
por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
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e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

5 de setembro de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

209847936 

 Despacho (extrato) n.º 11009/2016
1 — Por despacho da Secretária de Estado dos Negócios Estrangeiros 

e da Cooperação, de 5 de setembro de 2016, nos termos conjugados do 
disposto na alínea b) do n.º 3 e na alínea b) do n.º 4 do artigo 4.º, no n.º 1 
do artigo 6.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, nos n.os 1 e 5 do artigo 8.º 
e no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 91/2011, de 26 de julho, pelo Decreto -Lei 
n.º 118/2012, de 15 e junho e pelo Decreto -Lei n.º 116/2015, de 23 de 
junho, e no uso de competências delegadas pelo disposto na alínea a) 
do n.º 2.5 do Despacho n.º 1478/2016, de 1 de fevereiro, do Ministro 
dos Negócios Estrangeiros, foi designada a Técnica Superior Maria 
Manuela Melhorado Oliveira Fernandes para, em regime de comissão 
de serviço, pelo período de três anos, desempenhar o cargo de Conse-
lheira Técnica, para a área da Cooperação, na Delegação Permanente de 
Portugal junto da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico (OCDE), em Paris.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do referido Decreto-
-Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, a nota curricular da designada 
é publicada em anexo ao referido despacho, que produz efeitos a 5 de 
setembro de 2016.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: Maria Manuela Melhorado de Oliveira Fernandes.
Ano de nascimento: 1969

2 — Habilitações académicas:
Licenciatura em Relações Internacionais pelo Instituto de Ciências 

Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa (1987 -1991); Dou-
toramento em Estudos de Desenvolvimento — Instituto Superior de Eco-
nomia e Gestão da Universidade de Lisboa (Parte Escolar — 2013 -2015); 
Pós -Graduação em Direito Europeu em Ação pelo Instituto Europeu da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2011 -2012); Mestrado 
em Economia Agrária e Sociologia Rural do Instituto Superior de Agro-
nomia da Universidade Técnica de Lisboa (Parte Escolar — 1992 -1993); 
Pós -Licenciatura em Estudos Europeus pela Universidade Católica 
Portuguesa (1991 -1992).

Formação complementar relevante: (2010 -2011) Curso de Estudos 
Avançados em Gestão Pública — Instituto Nacional de Administração.

3 — Experiência profissional:
Desde 1 de outubro de 2015 — Diretora de Serviços da Sustentabi-

lidade Empresarial na Direção -Geral das Atividades Económicas, com 
atribuições de organização e coordenação dos serviços no desenvolvi-
mento e adoção de iniciativas e instrumentos relativos ao desenvolvi-
mento sustentável, no âmbito do Ministério da Economia; na definição 
e adoção de políticas económicas no quadro da economia circular; e 
ainda, na definição de políticas setoriais na área da responsabilidade 
social das empresas, assegurando, entre outros, o papel de ponto de 
contacto nacional para as Diretrizes da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Económico (OCDE) para as empresas multinacio-
nais; 2013 -2014 — Chefe de Divisão da Política Comercial Externa na 
Direção -Geral das Atividades Económicas tendo a seu cargo o acompa-
nhamento da política comercial europeia, bem como, o acompanhamento 
da atividade de diversas organizações internacionais económicas (OMC, 
OCDE e UNCTAD — vertente comércio); 2011 -2014 — Técnica Supe-
rior na Direção -Geral das Atividades Económicas, acompanhando e coor-
denando a participação nacional nas atividades do Comité do Comércio e 
do Grupo de Trabalho do Comité do Comércio da OCDE; 2001 -2011 —
 Sócia -gerente de uma empresa prestadora de serviços, responsável pela 
gestão administrativa e financeira; 2002 -2005 — Consultora de empresas 
na área da divulgação, promoção e marketing internacional de produtos 
agroalimentares; 2000 -2001 — Chefe do Serviço de Políticas Nacionais 
e Análises de Mercado no Conselho Oleícola Internacional, tendo parti-
cipado igualmente no planeamento e execução de ações promocionais 
desenvolvidas em países não produtores; 1996 -2000 — Secretária -Geral 
da Associação do Azeite de Portugal; 1995 -1996 — Técnica Superior 
no Instituto de Estruturas Agrárias e Desenvolvimento Rural (IEADR), 

onde acompanhou e participou nas atividades do Grupo de Trabalho 
das Políticas e Mercados Agrícolas do Comité Agricultura da OCDE, 
incluindo o desenvolvimento de um indicador do impacto comercial do 
apoio dado ao sector agrícola; 1994 -1995 — Técnica Superior na Divisão 
de Política Externa da Secretaria -Geral do Ministério da Agricultura; 
1991 -1993 — Técnica Superior na Divisão de Relações Comerciais 
Externas do Instituto dos Mercados Agrícolas e da Indústria Agroali-
mentar (IMAIAA).

5 de setembro de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

209847393 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 11203/2016
Por despacho de 25 de fevereiro de 2016 do Subdiretor -Geral da Área 

de Recursos Humanos e Formação, (por delegação de competências da 
Senhora Diretora -Geral) da Autoridade Tributária e Aduaneira, e após 
anuência da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, foi autorizada a 
mobilidade interna na categoria da técnica superior Ana Filipa Cintra 
Reis Ferreira da Cunha, no mapa de pessoal da Autoridade Tributária e 
Aduaneira, para exercer funções nos Serviços Centrais, nos termos do 
disposto do artigo 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com efeitos a 1 de outubro de 2016.

6 de setembro de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209848187 

 Despacho n.º 11010/2016
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro e concluído o procedimento 
concursal de seleção para recrutamento de Chefe da Divisão de Inspe-
ção Tributária III (DIT III) da Direção de Finanças de Aveiro, cargo 
de direção intermédia de 2.º grau, publicitado no Diário da República 
n.º 103, 2.ª série, de 30 de maio de 2016, o júri, na ata final que integra 
o respetivo procedimento concursal, propôs, fundamentadamente, a 
designação do inspetor tributário, grau 4, nível 2 Patrick Batista Gomes, 
por reunir as condições exigidas para o cargo a prover.

Considerando os fundamentos apresentados pelo júri, o candidato 
revelou possuir experiência e formação relacionadas com as atividades 
a desenvolver, revelando também competência técnica e aptidão para o 
exercício de funções de direção, coordenação e controlo, especificamente 
na área do cargo a prover.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida pela 
Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, concordo com a proposta do júri, 
pelo que designo no cargo chefe da Divisão de Inspeção Tributária III 
(DIT III) da Direção de Finanças de Aveiro, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, o inspetor tributário, grau 4, nível 2 Patrick 
Batista Gomes, com efeitos a 1 de setembro de 2016.

25 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral, Helena Maria José Alves 
Borges.

Nota curricular
1 — Identificação
Nome — Patrick Batista Gomes
Data de nascimento — 25 de junho de 1976
Naturalidade — São Paulo, Brasil

2 — Habilitações académicas
Licenciatura em contabilidade pela Universidade de Aveiro, com 

classificação final de 14 valores (2009);
Bacharelato em contabilidade e administração pelo Instituto Superior 

de Contabilidade e Administração de Aveiro, com classificação final de 
14 valores (1998);

3 — Experiência profissional
Chefe de Divisão da Divisão de Inspeção Tributária III da Direção de 

Finanças de Aveiro, em regime de substituição (2015 — 2016);
Coordenador do Serviço de Planeamento, Gestão e Apoio à Inspeção 

nos Serviços de Inspeção Tributária da Direção de Finanças de Aveiro 
(2014);


